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PORTARIA nº 07/2019 
 

A DOUTORA JOSIANE PAVELSKI BORGES, JUÍZA DE DIREITO 

SUBSTITUTA, DESIGNADA PELA PORTARIA Nº 1402/2019-D.M PARA 

ATENDER ESTA COMARCA DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO 

USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 

Considerando que na data de ontem, 18 de fevereiro de 2019, às 15h48, 

houve interrupção no fornecimento de energia elétrica ao prédio do Fórum, 

não havendo previsão de reestabelecimento do serviço, conforme protocolo 

de atendimento COPEL nº 01279966740; 
 
RESOLVE  
 

 
DETERMINAR o fechamento do Fórum e suas dependências após as 16 
horas do dia 18.02.2019; 
 
PRORROGAR os prazos processuais do sistema PROJUDI com início 

ou vencimento na data de 18/02/2019 com as peculiaridades de cada competência, em 

razão do forte vendaval que atingiu a região desta Comarca. 

 Ciência ao Ministério Público e à Ordem dos Advogados do Brasil, 

Subseção Local.  

Comunique-se ao DTIC, arquivando-se em pasta própria junto à Direção 

do Foro.  

Promova-se a afixação de cópia da presente portaria em edital próprio. 

 

Publique-se. 

Terra Rica - PR, aos 19/02/2019. Eu _______Thiago Alves Pitangui, Ass. 

Direção do Fórum desta Comarca digitei e subscrevo. 

  

 

JOSIANE PAVELSKI BORGES 
Juíza de Direito Substituta 
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